
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS 
MINAS GERAIS 

 

OFÍCIO Nº 01/2023/PE 

Pratápolis, 02 de janeiro de 2023. 

ASSUNTO: Proposição de Veto ao Projeto de Lei 87/2022 

 

A sua Excelência, Sra. Leide Janaina Girardi Nestor 

 

Pelo presente, diante a competência que me é atribuída pelo art. 58 da Lei Orgânica 

Municipal, por motivos de inadequação, segue proposição de VETO INTEGRAL ao Projeto de 

Lei 87/2022 anexa.  

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMA. SRA. LEIDE JANAINA GIRARDI NESTOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATÁPOLIS/MG 

PRAÇA CASTORINO DE SOUZA, 100 – CENTRO 

PRATÁPOLIS, MINAS GERAIS – CEP: 37970-000 














